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SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇAO,ESPORTES,CULTURA,TURISMOL
JUVENTUDE

PRÉGÃO ELETRÔÀIICO N' 021/2023

PROCESSO LlClrAToRlo N" 032/2023

MATÉRIAL DE CONSTRU o
Arame Liso 10. Marca:
Gordau Quil:, BR02:t530; 2A 28 57 ];] 40 EXCLUSIVA

CONÍRATO N: 27112024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
sEcRErAtvÁ DÉ EDUCAÇÃO, ESPORTES' CUL|URA'
TIJRISMO E JUVENTUDE DE CHÀ GRANDEJPE E A LRF

DISÍRIBIJIDORA LrDA ME, PÁRÁ OS F'AIS QUÉ SE

ESPÉCIFICA.

Aos .16 (dezesseis) dias do mês de outubro de 2024. de um lado a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES,

cuLruàa, runtsÍo E JUVENTUDE oE cHÃ GRANDE corn sede e foÍo em Pernambuco localrzada à Avenrda

Vinte de Dezembro. no lOO. Dom Helder Câmara, Chá Griande - PE rnscrita no CNPJ sob o n" 30.005.980/0001 -

g6, neste ato representâda pela sua r3estora e Secretárra de EducaÇâo. Esportes, Cultura Turismo e Juventude

§iá. Afrir" de Lucena CoÍrêia Leite Netâ, brasileira, divorcrada. professora nomeada por meio da Portaria No

146t2O24 dalada em g1l}5t2124, poÍtadora da Carteira de ldentrdade No 7 748 604 SOS/PE CPF N"072.000 1M-
.1.1, no uso da atÍibuiÉo que lhe confere c oRlGlNAL, neste ato denom nado simplesmente CoNTRATANTE e a

empÍesa LRF Distriúuidora Ltda ME, rnscrita no CNPJ slb o n" 49.464.92610001.27 estabelecida à Rua André

Vid;l de Nêgreiros, 5ô4, - Loia 01 - São José - Garanhuns - PE, CEP 55.295-200, Fone (87) 3262-0445 I (87)

9 8836-3257: e-mail: lr_distrlbuidorâ(routlook.com, nest€ ato representada por sua representante legal Sra

Leücia Rabêlo Ferreire. portador da Carteira de ldenldade N" 40 072 029, expedida pela Secretarra de Defesa

social do Estado de .Alagoas cPF N" 136.619.234153, doravante denomrnâda CoNTRÂTAOA pactuam o

prêsente Contrato, cuja celebração é decoÍrênte Proce$so Licitatório n' 03212023 - Pregão Elêtrônico no

02112023 - AtÀ dê Rogistro de PÍêços n. 06012023 - do?vante denominado PROCESSO e que se regerá pela

Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de '1993, e modiícâçêes subsequentes, pelos termos da proposta vencedora,
parte integrantê deste contrato; pelo estabelecido no Edtal e seus anexos pelos preceitos de drreito público

aplicando-se.lhes supletivamente, os lrincipios da Tecfia rSeral dos Contratos e as drsposiÇÔes de direito privado

atendidas as dáusulas. e condiÇóes que se enuncram a se(tulr

CúUSULA PRlirElR -99 !EJEIq - Fornecimento percelado de Material de Construção, Hidrossanitário ê

Elétrico. destinâdo às diveisas Secretariâs do Municipio d,l Chá Grande e demais Órgáos Partrcrpantes conforme
especificações e quantidades indicadas no Anexo ll, pane integranle deste contrato independente de transcnÇáo

Parágrafo PrimêiÍo - O presente ContÍato náo poderá ser objeto de cessão ou transferência. no todo oLl em parle

cúusuLA SEGUNDA - OA F|NALIoADE - o objêto deste Contrato destina-se ao desenvolv mento das
âtividades normais da Secretâriâ l\ilunicipal de EducaÇão Esportes Cultura. Íurismo e Juventude

cúusuLA TERCEIRA - EIBAZO - O presente Cont'ato vrgorará até 31 de dezembro de 2024. contados a
partiÍde sua assinatura podendo ser prcÍrogado nos termls da legislaÇão pertrnente

CúUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO - AITIbUI-SE A ESSE CONITAIO O VAIOT dE R$
20.327,1í (Vinte mil, trezentos e vinte e setê rcais e onze centavos) referente ao valor total do obleto prevrsto
na Cláusula Primeira, para a totalidarre do periodo mencionado na Cláusula Tercerrâ confor']re dêtâlhâmento a
sêguir:
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Valoros (R$)
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10 Bnta nolg Marca MoG

Argamassa para porcelanâto
20 kg. Mârca: Marmassâ

14 Cerámica. Marcâ: Elizâbêth EXCLUSIVA
Estribo ferro 5.0 - 7x17cm -
Caixa com 200 und. íúarca:
Ggrdau
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Parágr"fo Quinto - O pagamento seÍá realizado, âF,ós a apresentaÇáo pela Contratada da nota fiscal
devidamentê preenchida e indicaçáo do banco, agência e conta bancáÍia da êmpresa que receberá o valor do
objeto.

Parágraío S€Ío - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

LEIctA RABELo ^",1à0,2ff#glij,*'
FERREIRA:l 3661 rtÂff rR^::16óre2ra6i

sEcRETARtA MUNtctpAL DE EDUCAçÁO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E

JUVENfUDE

LNC' 8R0600332 1000 r 100 00 ÉXCLUSIVA

LNI) 8R060379t 2 141.00

uNt, 8R044099!, 2,106.80

Galão 8R0478951 15 55.84 EXCLUSIVA

MAÍERIAL {IORCSSANIT Rto

11.00 110 00 EXCLUSIVA

9.00 90.00

109.95 EXCLUSIVA

Parágrafo Prlmeiío - ,f,s pagamen:c,s serào êbtuados rlediante credito em conla corrente da contratada, por
ordem bancária, em áé 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimênto definitivo qrando mantidas as
mesmas condições iniciais de habilrtaçêo e caso lrão haja Íato impeditivo para o qual lenha concoÍido à
contratâda.

Parágrafo Sêgundo - Os pagamentos seráo Íealizâdos integralmente em correspondência com os materiats
efetivamênle entregues no mês anterior ao do pagamento.

Pârágrafo TêtcêiÍo - A nota Íiscâl d€vidamente alestada deverá ser apresentada na SecretaÍia de FtnanÇas do
Municipio de Chá Gíande/PE. Localizada na Avenida São José, n' 10'1, Cêntro Chá Grande/pE

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contiâtaoa deverá apresentar

a) CeÍtificado de Regularidade do FGTS - CRF mmprovando regularidâde com o FGTS.
b) CeÍtidáo Negatva c€ Débitos Relâtivos a Tributos FedeÍais. Divrda Atrva da Uniâo e |NSS
expedida pela SecretaÍia ,la Recertâ Federal do Brasil
c) Certidáo Nêgativa d3 Débitos Trabalhistas - CNDT, expedidê peta Justrça do Trabalho,
comprovanCo a inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho.
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e l\4untcrpal dodomicllo ou sede da contratadâ

48
Telha Canal tit,o coloiial
Marca: MDG

EXCLUSIVA
50

Telha de Fibrocimento
1,10x2-44 6mrn. Marca:
Brãsilit

EXCLUSIVA
70

Tubo de íeno galvanizado 3"
3m. Marca: Elêcon

86

185

Solvente gl ô/5lts
lquine

Marca:

Íómeira cozinha plástica 34
com alavanca. Harca: HeÍc

UND

LNT)

UND

BR0É.01522 10

186
Tomeira cozinha plástica 1/2

com alavanca. llarca: Heac
8R06015221 10

187
Toflreira cozinha Plásticâ l,/2
lonqa. Marcâ: HoÍc

3R0€,01522 15 7.33

194
Tomeira para pia il4- Mârcô:
Herc

26,05 260.50 EXCLUSIVA

196
Válvula paía lavalório cú
Íúârcai AltÍa LND 8R03r2273t. 10 12,26 122.60 EXCLUSIVA

,197 Válvula paía la'/atório log
Marca: Astra

UN t) 8R032273t, 15 14 47 217 05 EXCLUSIVA

í98 Válvula para pia. Marca:
Âst a

UND 8R030426(, 10 22.07 220.70 EXCLUSIVA

205 Tê LR de 20 x 112. Marcal
Foítlev

UNCI 10 280 28 00 EXCL US IVA

MATEFIAL TRICO

231
Cabo de 4 mm peça com
'100m. ilaÍcá: Sil

8R032393/' 10 190.00 1900.00 EXCLUSIVA

234 Cabo
100m

pp 2 x 2,5 peçâ com
Í{arca: Sil UND 8R04'2779 05 320.00 r 600.00 EXCLUS'VA

Cabopp2x4pêçacom
100m. lúarca: Sil

BR04'2779 05 2 250.00 EXCLUSIVA

238
Cabo pp 3 x4 peça ,rom
100m. Marca: Sil UND

UND

3R044514€ 03 EXCLUSIVA

240 Caixa de Mufa em PVC 4 X
4. ilarca: FoÍüsv

10 1.80 EXCLUSIVA

50 42 82

10
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E-moit ouvifodoQchosrjotrge.çiegovjbÍ ll Sile

onê:81 3537.t140 | C[pJ: I1.049.80ô/(not -90
www. Cho gÍonde.pê.EOv.br

290 68

337.60
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LND

tsR044964t, 10

LND

UND 450.00

624 ?3 1.374.19

18,00

1 .00
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SEGRETAR A MttNtctPAL DE EDUciEi?i)EsPoRÍEs, cuLruRA', ruRtsÚo E

Parágrafosétimo.NenhUmpagamentoseráeÍetuadoàad]udicatáflaenquantopêndentedeIiquldaÇâoqUalqueÍ
;;;üü;. Éiie tãto nao sera g"iaOoi àã On"ito 

" 
reajustarnénto de preços ou à atualizaÇáo monetária

Perágrafo Oitavo - A nota fiscal que foÍ apresentad", ** 9t'9--9-u- 
observada qualquer circunstânoa que

àãlãü"i"rn" ã paganrento, será d]:votvida à cont-atada para correÇâo e nesse caso o pÍazo previsto no

iãiáõiiã-p,.áãirá J";à ini"rro.pioã- Â àont.!", do pr"ro p,"visto para pagamento será lnicrada a partir da

respecliva regularizaÉo.

PaÉgraÍoNono-Eventuaisatrasosnospagamentf,sinlputáveisàcontratadanáogerarãodireitoaqualqueÍ
atualizaçáo

perágrefo EÉcimo - A adjudicatàriâ rráo poderá apresentar nota fiscal/fatura com cNPJ/MF drverso do regrstrado

no Contrato.

parágíafo Déclmo PÍlmêlÍo - Dêvêráo estar inclusos nos preços apresentâdos todos os gastos do frete,

;;"1;;;;;14;; J quàisquer trioutrs, sêjam eles sociais, trabalhistas prevrdenciários. fscars. comeroars ou de

qualquei outra natureza resultanles da execuçáo do contra:o

GúUSULA eUtNTA - oA ATUALtzAÇÂo MoNETÁR|A - ocorrendo atraso no pagamento e desde que para

tanto, a contratada nao tenna mnõiiiãõ-ãêãiltrrna iormà, haverá rncrdência de atualizaÉo monetária sobre o

,ãià, o""iOo, pela variaÉo acumulada do IPCÀIBGE oconida entrê â data final prevista para o pagamento e â

data de sua efetiva realizaçáo.

CúUSULA SEXÍA - Dg,SEAJsLg - t,lão será concedido reajuste ou correÇão monelária ao valor do Contrato

pâÉgÍefo únlco . Fica assegurado o reequilíbrro e:onômico-financeiro inrclal do Contrato. mediante a

supeíeniência de fato imprevisúel r,os termos e forma estabelecida no artrgo 65, rnciso ll. d da Lei 8.666/93

mediante provocação da mntÍatadê, cujâ pretensáo deverá estar suficientemente comprovada através de

documento(s).

CúUSULA SETIMA - DA EXE Ão Do oBJETo Do cONTRATO - Os materiais adquiridos deveráo ser

entregues no Almoxariftldo Central, lo':alizado na Rua Joâquim José lriranda n"19-A-lMãnoêl Simões Barbosa -
Chá Grande - PE (Salâo Parcquial). ocasiáo êm qu€ serii pÍocedida a conÍerência dos mâteriâis enregues. e a

verificaçáo se estáo dê acordo com as características ê quantitativos descritos na Ordêm de Fornecimento

Parágrafo Primêiro: Os materiais Cêverão ser entÍe3ues em até 08 (oito) dias corridos e do recebimento da
Ordem de fomecimento, emitida pêla lsecrêtaria ds EducaÉo, Esportes Cultura. Tunsmo e Juventude do
Município dê Chã Grânde, no hoÉrlo das 07h00min às l3h00min.

PaÉgrafo Segundo: Os mateÍiais serâo recebidos deÍlnitrvamente após â vêriícâÇão da qualidade e quantidade
dos materiais e consequentê aceitiaçáo, rnediante atestado do setoÍ responsável

Parágrâfo TeÍcêiío: O prazo de validace dos mateÍiais, nâo podeÍá ser rnferior a 06 (sers) meses contâdôs â
partir da data de entregâ dos respectivos materiâis solicitêdos na Ordem de fornecimento emitida pela Secretaria
de Educação, Esportes, Cultura. Turis'no e Juventude do tulunicípio de Châ Grande

Parágrefo Quarto: O transporte, cgrgâ e a dêscarga dos materiais coneÍão por conta da Contratada, sem
qualquer custo adicioral solicitâdo posteriormente a SecÍetaÍia de Educâçáo, Esportes Cultura. Turismo e
Juventude do Municipio de Chã Grancê

Parágrafo Quinto: O recebimênto p.ovisório ou defin tvo ,lo serviÇo e do obJeto nào exclui a responsabilidadê da
Contratada pelos prejuízos resultãntes da incorreta execuÇáo do contrâto.

Perágrefo Sêxto: A Contratada Íicará obdgada â trocar o matenal que v er â ser recusado por não âtender â
especificaçáo do Anêxo ll/Ordem de Fc,rnecrmento, sem que isto acáÍrete qualqueÍ ônus à admintstraÉo ou
importe na releváncia das sanÇÕes previstas na legislação vigente O prazo para êntrega do(s) novo(s)
material(is) sêÉ dê eté 02 (doE) clias útêis, e contar da notiticeçâo à contratade, às suas custes, sêm
prejuízo de eplicação das pênalidedes.

Assinadodeíormã
LETICIA RABELO disirat poÍ Lmc A

FERREIRA:l 3661 !ffj|fio,,,*,,,,*,
923463 oàdos:2024.r0.1ó

09!6:50 -ol 0o'
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SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAçÁO,ESPORIES,CULTURA,TURISMOE

JUVENTUDE

paÍágraÍo Sótimo: Os matenais seriio recebidos de modo imediato e defrnitivo. sêndo de responsabilidade d0

fomecêdor beneficiá;i; os padróes adequados de seSurança e qualrdade cabendo'lhe sanar quarsquer

irÍegularidades detectadas quândo da utilizaçáo dos rnesm')s

Parágrefooitavo-serádesignado,lgy!9,-{.séHênÍiquedeSilYa..Matrí9ula346923.SecretárioMunicipal
de tnÍraestrutura, com;cEsióR Do coNÍRATo e o seryidôr Augusto Victor silva câmpos. MaÍícula 375247,

SêcÍetário r,lrni"pái ãu pÉnuja.ãtr, coro FtscAL oo coNTRATo. responsável pelo acompanhamento e

fiscatização da entrãgã do";ãiãriri" anotando em registr,l própno todas as ocoÍrênoas relacronadas à execuÇáo

e determinâçâo, tr;ã;i; ioi nece,sstrrio à regutaiízaçáo de falhas ou defeitos observados na execuÇâo do

Contrato.

CúUSULA otTAvA - DA suBcoNTRATACÂo - A. subcontrataÉo depende de autorizaçào prévia da

contratante. a quem inerriffiããiiãi6 a subcontralaçãc cumpre os reqursitos de qualifrcação técnica além da

regularidade fiscal e tÍallalhista necessários à êxecuÉo do objeto

parágrafo PÍlmêiro - A Contratadâ na execuçáo dc con:rato sem preluizo das responsabrlldades contratuars e

legaii poclerá subcontratar paÍte do cbjeto deste termo de referêncrâ, até o hmúe máximo de 30%. com prévra

\r au-torizáçáo da SecretaÍia de Educaçác, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Municipio de Chã GÍande

parágrafo Segundo - Em qualquer hrpótêse de subcontrataçáo. permanece a responsabilidâde rntegral da

Contiatâda p€É perfeita execuÉo c,lntratual, cabendl-lhe realizar â supervisão e coordenaçáo das atividâdes da

subcontrataÉo, bem como responder perante a ContÍatante pelo rigoÍoso cumprimento das obÍigaçÕes

contratuais conespondentes ao osjeto da subcontratacão

cúusuLANoNA-@-EÍeSponSabilidadedacoNTRATADAa
execuÉo objeto mntratual êm estrêitia observáncia da legislação vrgente para contratâções públicas as
especifica@s técnicas @ntidas no edita e seus anexos, bem como em suas propostas assumindo integralmente
âs seguintes obrigaçÕes:

a) Fomêcer o otieto no prazo ê na forma dê entrêsâ estabelecidos no Têrmo de Referência e na proposta,
com indicêçôes 'eÍerentês à marca/fabricante, ficardo sujeita à multa estabelecida no contrato. bem como
às prescÍições da Lei dâs LicitaÉes e Contratcs Administrativos, respondendo pelas consequências de sua
inobseNância total ou parcial:
b) MânEr-se, durante toda â vigência e exe:uÉl do contrato, em compatibildade com as obrigaçÕes
assumidâs, com as condiçôes de habilitação e iualiicáçáo exigidâs no Termo de RefeÍência,
c) Atênder âo chamado e/ou à correçáo do deÍeito dentro do prazo êstabelecrdo neste instrumento A Nâo
realizaÉo dentro do prâzo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato
d) Aceitar, nas mêsmas condiÉes de sua proposta, os acrésomos ou supressoes do Íornecrmento ora
contratado, que porventura se Ílzercm necessá'ios, a critério da Contratantel
e) Assumir integral rêsponsabilidade sobre extrêvios ou danos ocoíidos no tÍansportê dos objetos,\- qualquer que seja sua causa,
0 Comunicar, por escrito, ê Contratante, iualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fomecjmento do objeto contratÉrdc,

9) Arcar com tcdas as despesas decorrentes de uma eventual substituiÉo do obJeto. em caso de
reposição do mesmo:
h) Prestar esclarecimentos ao Conlratante, quandc solicitado, no que for referente à entregâ e a quaisquer
ocorrências relacionâdas aos mateÍiais:
i) Assumir integral responsebilidade pelos dânos eventuais causados à mntratânte ou a terceiros no
fornêcimento ot" ajustado, nâo excluindc ou reduzrndo tal íesponsabilidade à fiscahzaÇão ou
ammpanhamenlo realizâdo pe a Contratante,j) Assumir responsabilidade por lodos os gastos com êncargos previdencrários e obrigaÇôes sociais
prevastos na legislaçáo social e kabalhista em /rgor obrigando-se a saldáJos na época própira. vez quê os
seus empregados não mânteráo nenhum vínculo entpregaticro com o MUNlCiplO
k) ResponsabilizaÊse por todos os encargos íscai$ e comerciais resultantes desta contrataÇão;l) ResponsabilizaÍ-se pelo Transporte do material obleto do presente Contrato e todos os ônus, relatrvos
ao foÍnecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local dê destino bem como cumprrr as
normas adequadãs relativas ac transporte do material objeto do presente termol
m) Entregar o material acondicionado de forma ade,luada garantindo sua rntegndade fisic€n) Responsabilizar-se por qLaisquer multâs ou despesas de qualquer Àatureza em decorrência de

LETICIA RABELO § l#tÍâ#lHuffi"to 
de qualquer dáusula ou condiÉo do contrato. disposirivo regar ou regutamento. por sua

FERREIRA:1 3661 FEBRETRÁ:r 366re2r4ój

s23463 r:i#:;,:;f,,.
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SECRETARIA MUNICIPAI- DE EDUCA,ÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENfUDE

parte;
o) Observar rigorosamênte todas as especificaçôes geÍais. que originou esta contratação e de sua
proposta,
p) Mantêr número têleÍônico e e-mail atualizados ce escritório ou firma para contato e rntermediaÇão junto
à contÍâtântê.

cúUsULADÉclMA-@-SâoobrigaÇÔeSdaSecretâriadeEducaÇâo
Esportes, Culturâ. Turismo e Juventude do Municlpio de Chã Grande

a) Receber o objêto nas condi?ôes estabelecidas neste Contrato
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos coÍn as especiicâçÕes constântes no T:rmo de Referênoa
e dâ proposta pâra fins de aceiração e Íecebirrento lefinitivo:
c) Comunicar à Contratada, g)r escrito, sobre imperferÇôes, falhas ou irregularidades vêrificâdâs no obleto
Íomecido para que seja substituído, reparado ou corrigido.
d) Acompanhar e fscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada atrâvés de s3rvidor Íesponsávêl
designado;
e) Efetuar o pagamentô à Ccntrâtada no vâlor correspondente ao fornecimênto do objeto no prazo e forma
estabelecidos neste Contrato:
f) Fomecer âtestado dê caF,acidade técnica quando solic(ado, desde que atendidas às obrigaçôes
conaatuais;
g) A Administraçào náo rêslonderá por quâisquer compromrssos assumidos pela Contratada com
tercêiros, ainda que vinculadas à execuÉo do conlrato, bem como por qualquer dano causado a tercerros
em decorÍência de ato da Contratada, de seus êmpÍegados, prepostos ou subordinados

cúusulA DÉcl A PRIMEIRA - DAS PENALTDAOES - Com fundamento no Art 7. da Ler Federat n o

1O.52O|2OO2, ficará impedido de licitár e contratar c()m a AdministrâÉo Públicâ Municipal pelo prazo de até s
(cinco) anos, sem pre.uÍzo de mulkl de âté 30% (trinta por cento), do vator estimado para ARp e demars
comanaçÕes legais, nos seguintes cas)s:

e) Apresentar documentação fulsa,
b) Ense.iar o retaídamento da execuÉo do objeto;
c) Falhar na exe,,uçáo do contrato:
d) Nâo âssinar a Ata de Registrc de Preços e Contrato no prazo estabetecrdo,
e) CompoÍtar€e de modo rnidôneo,
0 Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar doomentaçào exigida n.' certame,
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaÍação falsâ.

LETICIA

RABELO

PaÉgraloPdmeiro-ParacondutaslescÍitasnasalrnêas,,a,...d,,,ê,,"f.,g,,,,h,,e.i",seráaplc€damultadeno
máximo 30% (tnnta poÍ cênto) do valo- do contrato.

laÉgrat9 s€gundo - o retêrdamento da execuçâo previsto na aríneâ "b". estará configuíado quando aContratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a exeqlÉo do contrato, após 07 (sete) dias contados da data
constante na ordem de fomecimento.

b) Deixar de realizâr' sem cáusa justiÍcadâ, as obrigaçóes definidas no contrato por 03 (três) dias sêgurdosou por 10 (dez) dias intercalados

Parágrafo TeÍcoiro - sêrá deduzido.do valor da.multa aplicada em razáo de falha na execuÇão do contrato. deque trata a âlinea 'c', o valor relativo ês multas aplacacas en razáo do paiágrafo Sexto

Parágrafo Quârto - A feÍha nâ execuçâo do contrato 3revista no subitem ,c, estará confgurada quando acontrâtada se enquadÍar em pero meros uma oas situaçoes pÀvistr" nã tru"t, 3 d; ii; p;;üra-fo -s"liã 
à1"t.

ilÍ#i',li;l""isl!," 
a sÍaduaçáo de inrraçoes conrorn,,á á1ãúá;i ;";s;,. e arcançar o totar oÀ"2à úirt"i'ó".,t".

diqital por LETlCtÁ
RAEEI.O

TABETÁ 1

FERREIRA: l 366 TRR€jRA:r 166r e2r,463

1s23463 3,:""fi;:;,1"T''

AV. Sõo José. n. tOt. Cêntro. Cia ç1dnle.l{f,
E-moI ouvt{oriirg"ri"rjdon

çEl 55.ó3F.0f l-retêÍonê:81 3s37.ll,m I cNpJ: .n.0.t9.80ó/(mt_ro
oe.pe.govpÍ ll S[e wwv.chogronde.pc.gov.br
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Greu dâ lníreÇão Pontos da lnÍra

3

2

4

10

5

5
6

parágraÍo Quinto - O comportamento preústo no Parágrafo Quano estará configurado quando a Contratada
executar atos tâis como OS descritcs nos ârtigos 92, parágrafo únlco. 96 e 97. parágrafo únlco, dâ Ler no

I666/'1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprim€nto das obÍigaçies @ntratuais. a Admrnistraçáo aplcará multas conforme a
graduaçáo estabêlecida nas tabelas segurntês

ÍABETÁ 2
ência

0,2% sobre o valor da ordem Je fornecimento a ue se refere o descum Íimento dâ obri a

0 4% sobÍe o vâlor da ordêm Je fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obngaÇáo
0 8% sobre o valor da ôrdenr Je fornecimento a ue se refere o descum mento da ob a
1,670 sobre o valor da ordem le foínecimento a ue se refere o descum mento da
3 27o sobre o velor da ordem le fornecimento a q§9 rqflle o de§cumpflmento da obrigação
4.0olo sobre o valor da ordem le fornecamento a e se reÍere o descum rmento da obri c

TABEI.Á 3

Por Ocorrência

Pe rmitar situaçâo que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
Por OcoÍênciafisico, lesáo I ou mnse uêncras letais

Retirar das dependênciâs do Contratânte quais(luer equipamentos ou Por item e por
ocoÍênclamâteriais de consumo revistos em contrato. sem .lutoriz révla

RA DEiXÂ

o
o

Manter a docurnentaçáo de habititaçáo atuatizadâ

Cumprir horário estabelecl{1o pêlo contrato ou determrnado pela
Fiscaliz
Cumprir determinaçáo da Fi
funcionários.

scâlizaÉo para controle de âcesso de seus

Cumprir determinaçao tormã

Por item e por
ocorrência

Fiscâliz
Cumprir quaisquer dos itens do i:ontrato e
nesta tâbela de multas, após reincidência ,orma

]EUS ânexos não previstos
lmente notiÍicadâ pela

unidaoe íscalizadora
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e
razos estl laCos

ou instruçáo complementar da

Por Ocorrência

Por Ocoíência

Por Omrrêncra

Por rtem e por
ocorrência

2

3

Por dra

f1á9refo sétimo - A sanção de multa poderá ser aplcada à contratada,untamenre com a de rmpedimento delicitar e contratar eslabelecida no Cápút desta cláusulâ

_ ErctA RA BELO a" 
l:,?i^";:,#ff ''':ERREIRA:1366'l irnnerne , roo r sliaar

Dâ.lcr:2024 r016
@!€:15{300)23463

Grau
1

2
3
4
5
6

Item DeBcriçâo Grau lncidência

1
Executar forneDimento incomtleto, paliativo orovi;ório como por caráter
permanente . ou deixaÍ de pÍc,/idenciar reconposiÇáo com ernentar
Fomecer inforÍraçáo pérfida de fornecimento ou substiturr material
licitado por outÍo de qualdade iníenor
Suspender ou nterromper, sâlvo motivo de força maior ou caso forturto
os fornecimentos contratados
Utilizar as dependências dâ Contratante pâra fins diversos do objeto do
contÍâto.

2

2

6

5

Por Omrrênciâ

Por Ocorrência

Por dia e por tareía
desiqnada _
Por Ocorrênciâ

2

3

4

5 5

6 6

8

10

11

12

'13

AV. Sôo José, n. lOl, Centro, Cira Ctqnàej
r-motr ouvrfono{crfot I CEP 55.ó3F-0f I retêíonê:81 3s37.nlo I CNPJ: ll.(X9.80ó/qrol_90
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Rêcusâr a exêcuçáo de forrecimento dete-minado pela Fiscalização.
sem motivo iuslificado.

7 1

1

I
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pâráorafo Oitavo - As rnfracões seÍãl consideradas rerncidentes se, no prazo de 07 (sete) dras mrrrdos a contar

;;'fiüã; d.;;r,0"à"'ã õor,trà,"0, cometer a mestna rnfraÇáo cabendo a aplicação em dobro das multas

correspondentes, sem prejuízo da rescisáo contratual

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidede será aplicala s{:m o devido Processo Admrnistrâtivo de AplicáÇão de

pãnàÍOaOe - pAAp, devendo ser obse rvado o disposto no Decreto Estadual no 42 19112015 e no Decreto Estadual

no 44.94A2017.

ParágrafoDécimo-A.ritériodaautcridadêcompêtellte'()Valordamultapoderáserdescontadodopâgamentoa
ser efetuado ao contratado

parágrâfo Décimo primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sançáo de multa rndtcados no

paÍáõÍafo Décimo acima, o contÍatado seÍá notiÍicadc parâ recolhêr a importância devida no p'azo de 15 (quinze)

dias, contados do recebimento da comunlcaÉo oflcial

paÉgrafo txicimo Sogundo - Demrrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante

encamanhará a multa para cobÍançâ judicial.

parágrafo Décimo T€rcêiÍo - A A(inrinlstrâçáo poderá em situaçÔes excepcionâis devldamente motrvadas.

efetuãr a retençáo cautelar do valor da multa antes da conclusâo do procedimento administrativc

CúUSULA DÉCl A SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecuçáo tota ou parcral do oresente Contrato ensejará
a sua rescisáo, com âs consequêlcias contraluais e as pÍevistas em lei ou regulamento

Peúgrâfo Prlmeiro - lnadimplgmento imoúávg! i fqnlIalade ' O contratante poderá rescrndir

administrativamente. o presente Contrato nas hipóteses prcvistas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lel I666/93 sem
que caibâ à contratada direito a quaquer indenizaÇáo sêm prejuizo das penalrdades pertinentes em processo
administrativo regular.

PaÍágrafo Sêgundo - O presentê Contrato poderá ser rescindido consensualmente. mediânte a ocoíência da
hipótese prevista no inciso XVlldo artigo 78 da Lei 8 666/93.

Parágrafo TgÍcêiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partesi
reduzida a termo no processo de lacitâçáo, desde que haJa conveniência para a AdminrstraÇão Artigo 79. ll da Lei
8.666/93.

PeÉgrefo Quaío - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legrslaçáo processual
vigente Artigo 79, lll da Lei I666/93

ParágrâÍo Quinto - Quando a rêscrsão ocorrer co'n fundamento nos incrsos Xll a XVll co artrgo 78 da Lei
8.666/93, sem que hajã culpa da cortratada sêrá esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que
houver soÍÍido. Artigo 79 parágrafo 2" la Lei 8.666i93

Parágrafo Seío - A rescisáo administrativa ou amigável será precedrda de autorizaÉo escrita e fundamentada
Artigo 79 parágrafo ío da Lei 8.666/93

CúUSULA DÉCIMA TERCETRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constrturrá êncargo exctusNo da
contratada o pagamento de tributos, tÊrriías e despesas decorrentes da execuçáo do objeto desle Contrato

ParágÍafo Unico: Serão da mntrataca todas as despesas decorrenles de encargos trabalhtstas prevtdenoáíos
fiscâis e comerciais, decoÍrentes da execuÉo do Conkato. Artigo 71 da LeiS 666/93

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA t) R c ARIOS - As despesas decorrentes deste
- Secretaria de EducaÉo. Espo(es.
1206 2 76 - lvlanutenÇão de lmóveis
umo

Contrato mrreráo por conta dos recursos a seguir esp:cificados âo 5000
Culturâ, Turismo e Juventude - Unicade 5002 - Fundeb - Atrvidade i236i
da Educaçâo - Elemento de Oespêsa: (710) - 3.3.90 30 00 - Mâtenât de Cons

cúusuLA DÉclMA QUINTA - DA IIESPONSABILIDADE CtvtL - A contratada responderé por perdas e danos
que vier a sofrer o contratante, oulerc-ãõõ1fr-ã2ãõiããEõõiãmrssáo. dolosã ou cutposa, da contratada ou de
seus prepostos, indepêndentemente de outras cominaç5es conÍatuais ou legais a que esttver sujeita: não

LETrcrA RABELo §'lgi.l^"liili"**'
FERREIRA:l 3661 FtRR.rÂá r366re2r46l

e23463 ffi;X1|.","

n" lOI, CentÍo. Cha ÇrqnqejdE, CEp 5S.ó3
E-moil ouvi{oÍio@chosrlonde.pe.gov.f 

-0T l-IeleÍonc: 8l 3537. I l40 I CilpJ: I l.(Xr.BOó/(ml -90

lbt ll Slte www.chogronde.pê.gov.bÍ

AV. Sôo José
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excluindo, ou Íeduzindo esta responsabrlidade. a lscalrzaçáo ou o acompânhamento pelo contratante Artigc 70 da
Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉC|MÂ SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES - A quantidade rnicralmente contratada
poderá sêÍ acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo prinerro dc artrgo 65 da LeL no

8.666/93

CúUSULA DÉclMA SÉTIMA - DA§ ALTERACÕES - As alteraÇÕes. porventura necessárias ao bom. e Ílel
cumprimento do objeto deste Contrab serão efetivadas n:r forma do artigo 65 da Le, 8 666/93, através de Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉctuA olTÂvÂ - E FoRo - o FoÍo do presente contrato será o da comârca de Gravatá/PE.
excluido qualquer outro

E, poÍ estarem justos, o a@rdados, fiÍnâm o presente Contrato em quatro vias de igual leor, e para um só efeito
tesar, na presenÇa das resremunhas qJe lambêm assrnâm 

LETlclA RABELO :::i:..?["*?iJr*

Zr*ár*,"*fa/Z
/ ldEia de Lucena coÍÍeia Le te Neta

cPF N" O72.Om.í 64-í r
SêcÍêtária dê Educação, Esport36, Cultura,

Turbmo e Juventudc
CONTRÁTANTE

FERREIRA:1 3661 TERRETRA:r366re23463

e23463 3;,:::;;:jl#''
Leticia Rabêlo Ferreira
cPF No .t 36.6í9.234-63

LRF DISTRIBUIDORA LTDA ME
CONTRATADA

CPF: ab
t)
) '7Çst!4.c1

l0l . CentÍo. Cfrô GrqnOel{r, Crp SS.eSLOü
E-moit ouviforioscho{{onde.ne.gorlU, 

l1
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